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PARTE B

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Secretário-Geral

Despacho (extracto) n.º 13412/2011
Por despacho de 22 de Setembro de 2011 do presidente do Grupo 

Parlamentar do Partido Social Democrata:
Licenciado Paulo José da Silva Nascimento Pinheiro — nomeado, nos 

termos do n.º 6 do artigo 46.º da lei de Organização e Funcionamento dos 
Serviços da Assembleia da República, republicada pela Lei n.º 28/2003, 
de 30 de Julho, para a categoria de assessor do Grupo Parlamentar do 
Partido Social Democrata, com efeitos a partir do dia 15 de Setembro de 
2011. Fica autorizado a exercer actividades compreendidas na respectiva 
especialidade profissional nos termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 3.º 
do Decreto -Lei n.º 196/93, de 27 de Maio.

29 de Setembro de 2011. — A Secretária -Geral, Adelina Sá Carvalho.
205185461 

 Despacho (extracto) n.º 13413/2011
Por despacho de 15 de Julho de 2011 do presidente do Grupo Parla-

mentar do Partido Social Democrata:

Licenciada Ana Filipa de Sá Oliveira Gala, trabalhadora da Câmara 
Municipal de Lisboa — nomeada, nos termos do n.º 6 do artigo 46.º 
da Lei de Organização e Funcionamento dos Serviços da Assembleia 
da República, republicada pela Lei n.º 28/2003, de 30 de Julho, para a 

 Despacho (extracto) n.º 13414/2011
Por despacho de 14 de Setembro de 2011 do presidente do Grupo 

Parlamentar do Partido Social Democrata:
Licenciada Maria Fernanda de Almeida Pinheiro — nomeada, nos 

termos do n.º 6 do artigo 46.º da lei de Organização e Funcionamento dos 
Serviços da Assembleia da República, republicada pela Lei n.º 28/2003, 
de 30 de Julho, para a categoria de assessora do Grupo Parlamentar do 
Partido Social Democrata, com efeitos a partir do dia 1 de Setembro de 
2011. Fica autorizada a exercer actividades compreendidas na respectiva 
especialidade profissional nos termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 3.º 
do Decreto -Lei n.º 196/93, de 27 de Maio.

Licenciado João Manuel Oliveira Passos — nomeado, nos ter-
mos do n.º 6 do artigo 46.º da lei de Organização e Funcionamento 
dos Serviços da Assembleia da República, republicada pela Lei 
n.º 28/2003, de 30 de Julho, para a categoria de assessor do Grupo 
Parlamentar do Partido Social Democrata, com efeitos a partir do 
dia 1 de Setembro de 2011. Fica autorizado a exercer actividades 
compreendidas na respectiva especialidade profissional nos termos 
da alínea b) do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 196/93, de 
27 de Maio.

29 de Setembro de 2011. — A Secretária -Geral, Adelina Sá Carvalho.
205185437 

categoria de assessora do Grupo Parlamentar do Partido Social Demo-
crata, com efeitos a partir do dia 18 de Julho de 2011.

29 de Setembro de 2011. — A Secretária -Geral, Adelina Sá Carvalho.
205185356 

PARTE C

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Academia Portuguesa da História

Aviso (extracto) n.º 19929/2011
Para os efeitos previstos na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, torna -se público, que foi celebrado 
um contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
com Isabel Maria Soares Paixão, na sequência de procedimento con-
cursal, para as funções de Assistente Técnico, do Mapa do Pessoal da 
Academia Portuguesa da História, com inicio a 30 de Setembro de 2011, 
sendo a remuneração base correspondente a 1.ª posição remuneratória 
da categoria e ao nível remuneratório 5 da tabela remuneratória única. 
(Isento da fiscalização prévia do TC.)

30 de Setembro de 2011. — A Presidente, Manuela Mendonça.
205186588 

 Instituto de Gestão do Património Arquitectónico
e Arqueológico, I. P.

Anúncio n.º 14226/2011

Projecto de Decisão relativo à classificação como Monumento de 
Interesse Público (MIP) da Igreja de Nossa Senhora dos Remédios 
ou das Chagas, freguesia de Castro Verde, concelho de Castro 
Verde, distrito de Beja, e à fixação da respectiva zona especial 
de protecção (ZEP).
1 — Nos termos dos artigos 23.º e 44.º e para os efeitos dos artigos 25.º 

e 45.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de Outubro, faço público que, 

com fundamento em Parecer da Secção do Património Arquitectónico 
e Arqueológico do Conselho Nacional de Cultura (SPAA — CNC) de 
30/ 03/2011, é intenção do IGESPAR, I. P. propor a S. Ex.ª o Secretário 
de Estado da Cultura a classificação como Monumento de Interesse 
Público, da Igreja de Nossa Senhora dos Remédios ou das Chagas, sito 
na Rua de Mértola, freguesia de Castro Verde, concelho de Castro Verde, 
bem como a fixação da respectiva zona especial de protecção (ZEP), 
conforme planta de delimitação anexa, a qual faz parte integrante do 
presente Anúncio.

2 — Nos termos dos artigos 27.º e 46.º do Decreto -Lei 
n.º 309/2009, de 23 de Outubro, os elementos relevantes do pro-
cesso estão disponíveis nas páginas electrónicas dos seguintes 
organismos:

a) Direcção Regional de Cultura do Alentejo (DRCAlentejo),
www.cultura -alentejo.pt

b) IGESPAR, I. P., www.igespar.pt;
c) Câmara Municipal de Castro Verde, www.cm -castroverde.pt

3 — O processo administrativo original está disponível para consulta 
na Direcção Regional de Cultura do Alentejo (DRCAlentejo), Rua de 
Burgos, n.º 5, 7000 -863 Évora.

4 — Nos termos do artigo 26.º e do n.º 3 do artigo 45.º do Decreto-
-Lei n.º 309/2009, de 23 de Outubro, a consulta pública terá a duração 
de 30 dias úteis.

5 — Nos termos do artigo 28.º e do n.º 4 do artigo 45.º do mesmo 
decreto -lei, as observações dos interessados deverão ser apresentadas 
junto da Direcção Regional de Cultura do Alentejo, que se pronunciará 
num prazo de 15 dias úteis.

6 — Caso não sejam apresentadas quaisquer observações, a classi-
ficação e a ZEP serão publicadas no Diário da República, nos termos 
do artigo 32.º do diploma legal acima referido, data a partir da qual se 
tornarão efectivas.
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7 — Aquando da publicação referida no número anterior, os imóveis 
incluídos na ZEP ficarão abrangidos pelo disposto nos artigos 36.º, 37.º 
e 43.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de Setembro, e no artigo 43.º do Decreto-
-Lei n.º 309/2009, de 23 de Outubro.

9 de Setembro de 2011. — O Director do IGESPAR, I. P., Luís Filipe 
Capaz Coelho. 

  
 205182594 

 Anúncio n.º 14227/2011

Projecto de Decisão relativo à classificação como Monumento de 
Interesse Público (MIP) da Igreja dos Terceiros, freguesia de São 
João do Souto, concelho de Braga, distrito de Braga, e à fixação 
da respectiva zona especial de protecção (ZEP).
1 — Nos termos dos artigos 23.º e 44.º e para os efeitos dos artigos 25.º 

e 45.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de Outubro, faço público que, 
com fundamento em Parecer da Secção do Património Arquitectónico 
e Arqueológico do Conselho Nacional de Cultura (SPAA — CNC), de 
03/11/2010, é intenção do IGESPAR, I. P. propor a S. Ex.ª o Secretário de 
Estado da Cultura a classificação como Monumento de Interesse Público, 
da Igreja dos Terceiros, situada no Largo de São Francisco, freguesia de 
São João do Souto, concelho de Braga, bem como a fixação da respectiva 
zona especial de protecção (ZEP), conforme planta de delimitação anexa, 
a qual faz parte integrante do presente Anúncio.

2 — Nos termos dos artigos 27.º e 46.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, 
de 23 de Outubro, os elementos relevantes do processo estão disponíveis 
nas páginas electrónicas dos seguintes organismos:

a) Direcção Regional de Cultura do Norte (DRCNorte), www.cul-
turanorte.pt

b) IGESPAR, I. P., www.igespar.pt;
c) Câmara Municipal de Braga, www.cm -braga.pt

3 — O processo administrativo original está disponível para consulta 
na Direcção Regional de Cultura do Norte (DRCNorte) — Direcção 
de Serviços dos Bens Culturais — Casa de Ramalde, Rua Igreja de 
Ramalde, 4149 — 011 Porto.

4 — Nos termos do artigo 26.º e do n.º 3 do artigo 45.º do Decreto-
-Lei n.º 309/2009, de 23 de Outubro, a consulta pública terá a duração 
de 30 dias úteis.

5 — Nos termos do artigo 28.º e do n.º 4 do artigo 45.º do mesmo 
decreto -lei, as observações dos interessados deverão ser apresentadas 
junto da Direcção Regional de Cultura do Norte — Direcção de Servi-

ços dos Bens Culturais — , que se pronunciará num prazo de 15 dias 
úteis.

6 — Caso não sejam apresentadas quaisquer observações, a classi-
ficação e a ZEP serão publicadas no Diário da República, nos termos 
do artigo 32.º do diploma legal acima referido, data a partir da qual se 
tornarão efectivas.

7 — Aquando da publicação referida no número anterior, os imóveis 
incluídos na ZEP ficarão abrangidos pelo disposto nos artigos 36.º, 37.º 
e 43.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de Setembro, e no artigo 43.º do Decreto-
-Lei n.º 309/2009, de 23 de Outubro.

13 de Setembro de 2011. — O Director do IGESPAR, I. P., Luís 
Filipe Capaz Coelho. 

  
 205182731 

 Anúncio n.º 14228/2011

Projecto de Decisão relativo à classificação como Monumento de 
Interesse Público (MIP) do Campo da Feira de Barcelos, freguesia 
de Barcelos, concelho de Barcelos, distrito de Braga, e à fixação 
da respectiva zona especial de protecção (ZEP).
1 — Nos termos dos artigos 23.º e 44.º e para os efeitos dos artigos 25.º e 

45.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de Outubro, faço público que, com 
fundamento em Parecer da Secção do Património Arquitectónico e Arqueo-
lógico do Conselho Nacional de Cultura (SPAA — CNC) de 18/ 05/2011, é 
intenção do IGESPAR, I. P. propor a S. Ex.ª o Secretário de Estado da Cultura 
a classificação como Monumento de Interesse Público, do Campo da Feira 
de Barcelos, situado na freguesia de Barcelos, concelho de Barcelos, bem 
como a fixação da respectiva zona especial de protecção (ZEP), conforme 
planta de delimitação anexa, a qual faz parte integrante do presente Anúncio.

2 — Nos termos dos artigos 27.º e 46.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, 
de 23 de Outubro, os elementos relevantes do processo estão disponíveis 
nas páginas electrónicas dos seguintes organismos:

a) Direcção Regional de Cultura do Norte (DRCNorte), 
www.culturanorte.pt

b) IGESPAR, I. P., www.igespar.pt;
c) Câmara Municipal de Barcelos, www.cm -barcelos.pt

3 — O processo administrativo original está disponível para consulta 
na Direcção Regional de Cultura do Norte (DRCNorte) — Direcção 




